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Este documento constitui o Relatório de análise e ponderação das participações resultantes da participação 

pública preventiva e análise e ponderação de pareceres resultantes do acompanhamento institucional, recebidas 

no âmbito da Alteração ao Plano de Urbanização do Sabugal.  

 

O Plano de Urbanização do Sabugal foi aprovado por deliberação da Assembleia Municipal do Sabugal de 24 de 

fevereiro de 2006 e publicado no Diário da República, II Série, n.º 144, de 28 de julho de 2008, através do Aviso 

n.º 20892/2008. 

Na reunião ordinária ocorrida a 1 de abril de 2016, a Câmara Municipal do Sabugal deliberou iniciar o 

procedimento de alteração do Plano de Urbanização do Sabugal, nos termos dos artigos 76.º e 119.º do Decreto-

Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. No seu seguimento, a 23 de maio de 2016, foi publicada no Diário da República, 

2.ª Série, n.º 99, a decisão da elaboração da alteração ao Plano de Urbanização do Sabugal, a realizar num período 

de 105 dias úteis, através do Aviso n.º 6501/2016. O aviso respeitante ao procedimento de alteração do Plano de 

Urbanização do Sabugal continha ainda referência ao decurso do período de participação pública preventiva que 

decorreu durante 15 dias, contados a partir do dia útil seguinte ao da data da publicação. 

Nesse seguimento, o capítulo que se segue reporta ao período de participação pública preventiva, ocorrida pelo 

período de 15 dias úteis após publicação em Diário da República. 

No terceiro capítulo, dedicado ao acompanhamento das entidades e à conferência procedimental, apresenta-se 

a análise e ponderação de pareceres resultantes desse mesmo acompanhamento, recebidos na reunião de 

Conferência Procedimental, realizada no dia 20 de abril de 2017. 

 

1. IŶtƌodução 
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Nos termos do artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio: 

͞1 - Durante a elaboração dos planos municipais, a câmara municipal deve facultar aos interessados todos os 

elementos relevantes, para que estes possam conhecer o estado dos trabalhos e a evolução da tramitação 

procedimental, bem como formular sugestões à autarquia ou à comissão consultiva. 

2 - A deliberação que determina a elaboração do plano estabelece um prazo, que não deve ser inferior a 15 dias, 

para a formulação de sugestões e para a apresentação de informações, sobre quaisquer questões que possam ser 

ĐoŶsideradas Ŷo ąŵďito do respetivo proĐediŵeŶto de elaďoraçĆo.͟ 

O processo de Alteração do Plano de Urbanização do Sabugal iniciou-se, assim, com um período de participação 

pública preventiva para formulação de sugestões e pedidos de informação, de acordo com o estipulado no número 

2 do artigo 76º do Decreto-Lei n.º 8Ϭ/ϮϬϭϱ, de ϭϰ de ŵaio, Ƌue iŶdiĐa Ƌue ͞a elaboração de planos municipais é 

determinada por deliberação da câmara municipal, a qual estabelece os prazos de elaboração e o período de 

participação, sendo publicada no Diário da República e divulgada através da comunicação social, da plataforma 

colaborativa de gestão territorial e no sítio na Internet da câmara municipal͟. 

Neste sentido, a participação pública preventiva referente à Alteração do Plano de Urbanização do Sabugal foi 

anunciada das seguintes formas: 

  1 – No Diário da República, 2.ª Série, n.º 99, através do Aviso n.º 6501/2016, de 23 de maio de 2016; 

 2 - Na ĐoŵuŶiĐação soĐial ;ŶoŵeadaŵeŶte Ŷo joƌŶal ͞Expƌesso͟ de Ϯ8 de ŵaio de ϮϬϭϲ; no jornal 

͞Coƌƌeio da MaŶhã͟ de Ϯϰ de ŵaio de ϮϬϭϲ; e Ŷo joƌŶal ͞Aŵigo do “aďugal͟ de ϮϮ de ŵaio de ϮϬϭϲͿ,  

 3 - Na plataforma colaborativa de gestão do território da Direção Geral do Território; 

 4 - Na página da internet da Câmara Municipal do Sabugal. 

 

Durante este período não foi recebida qualquer participação, observação ou sugestão no âmbito deste 

procedimento, como comprova a declaração emitida pela Câmara Municipal do Sabugal, apresentada no Anexo I. 

 

 

2. PaƌtiĐipação púďliĐa pƌeveŶtiva 
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De acordo com o artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio: 

͞1 - O acompanhamento da elaboração dos planos de urbanização e dos planos de pormenor é facultativo. 

2 - No decurso da elaboração dos planos, a câmara municipal solicita o acompanhamento que entender necessário, 

designadamente a emissão de pareceres sobre as propostas de planos ou a realização de reuniões de 

acompanhamento, à comissão de coordenação e desenvolvimento regional territorialmente competente ou às 

demais entidades representativas dos interesses a ponderar. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, concluída a elaboração, a câmara municipal apresenta a proposta 

de plano e o relatório ambiental à comissão de coordenação e desenvolvimento regional territorialmente 

competente que, no prazo de 10 dias, remete a documentação recebida a todas as entidades representativas dos 

interesses a ponderar, convocando-as para uma conferência procedimental, a realizar no prazo de 20 dias a contar 

da data de expedição da referida documentação, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto no 

artigo 84.º 

4 - São convocadas para a conferência procedimental, as entidades às quais, em virtude das suas responsabilidades 

ambientais específicas, possam interessar os efeitos ambientais resultantes da aplicação do plano. 

5 - O acompanhamento dos planos de urbanização e dos planos de pormenor é assegurado mediante o recurso a 

plataforma colaborativa de gestão territorial.͟ 

A Conferência Procedimental da Alteração do Plano de Urbanização do Sabugal, convocada pela Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC), realizou-se no dia 20 de abril de 2017. Nessa 

reunião estiveram presentes a CCDRC e a Câmara Municipal do Sabugal, na qualidade de entidade responsável 

pela elaboração do plano. Para essa mesma a reunião foi ainda convocada a Direção-Geral do Território (DGT) 

que, apesar de não se ter feito representar, enviou antecipadamente o respetivo parecer.  

A CCDRC emitiu parecer favorável com recomendações e a DGT emitiu parecer favorável condicionado. As duas 

entidades apresentaram várias recomendações para melhoria e complemento dos documentos apresentados. Foi 

emitido parecer final favorável, condicionado apenas à resolução de algumas questões de incumprimento 

apontadas pelas entidades. 

3. AĐoŵpaŶhaŵeŶto das eŶtidades e ĐoŶfeƌġŶĐia pƌoĐediŵeŶtal 
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A Ata da Reunião da Conferência Procedimental, na sua versão final, foi remetida à Câmara Municipal do Sabugal 

por ofício datado de 24 de abril de 2017, acompanhada da posição e do parecer da entidade convocada (Anexo 

II). 

No Quadro seguinte, apresenta-se a posição das entidades convocadas para a reunião de Conferência 

Procedimental.  

 
ENTIDADE 

 

 
POSIÇÃO 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

DGT Favorável  
condicionado 

Condicionado à resolução das 
questões inerentes à cartografia, face 
ao diploma aplicável – Regulamento 
n.º 142/2016, de 9 de fevereiro 
 

Apresenta ainda recomendações 
 

CCDRC Favorável,  
com recomendações 

Dá genericamente cumprimento às 
normas legais e regulamentares 
 

Quanto à compatibilidade/ 
conformidade com os programas 
territoriais: 
   - Relativamente ao PDM – A alteração 
ao PU altera a qualificação de duas 
áreas do PDM, quer do plano em vigor 
quer da proposta de Revisão em fase 
final de procedimento, e revoga o 
Plano de Pormenor da Zona Industrial 
e Armazenagem do Sabugal. 
Dependendo da fase em que se 
encontrar o processo de Revisão do 
PDM, deverá a CM recorrer ao 
procedimento mais adequado para 
articulação dos dois planos, em função 
do momento. 
   - Relativamente ao PP da Zona 
Industrial e Armazenagem do Sabugal 
– A alteração ao PU revoga este PP, 
apresentando a devido 
fundamentação, ficando contudo um 
vazio regulamentar quanto ao 
parâmetro máximo admitido para o 
número de pisos (que se encontrava 
definido no PP) ou altura da fachada, o 
que deverá ser sanado nos artigos 64.º 
e 65.º.  
 

Apresenta ainda diversas 
recomendações para melhoria/ 
complemento dos documentos 
 

Quadro 1- Posição das entidades convocadas para a reunião de Conferência Procedimental 
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De modo a melhor explicitar qual o seguimento dado às situações levantadas e qual a estratégia de resposta 

adotada, apresenta-se, em seguida, uma tabela de ponderação dos pareceres emitidos pelas entidades 

convocadas para a reunião de Conferência Procedimental, onde se identificam as entidades, os comentários por 

elas efetuados e qual o seguimento dado, de acordo com o acordado durante a essa reunião. 

 

 
ENTIDADE 

 

 
TEMÁTICA 

 
COMENTÁRIOS 

 
SEGUIMENTO 

DGT Rede Geodésica Verificou-se que dentro da área 
de intervenção do PU existe um 
vĠƌtiĐe geodĠsiĐo ͞“aďugal͟, 
cuja integridade física deverá ser 
preservada 

Não aplicável  
A alteração ao PU Sabugal não 
prevê efeitos na integridade 
física das marcas de 
nivelamento indicadas  

Cartografia Os ortofotomapas constantes 
nas peças desenhadas terão que 
ser retirados, pois o fundo das 
peças desenhadas não pode ser 
em modo raster, de acordo com 
o n.º 2 do art.º 8.º do 
Regulamento n.º 142/2016, de 9 
de fevereiro 

Alterado 
Foram retirados os 
ortofotomapas que 
constavam da Planta de 
Zonamento 

Nenhuma das peças desenhadas 
tem indicada a respetiva 
Precisão Posicional Nominal 
conforme exigida pela alínea e) 
do n.º 4 do art.º 9.º do mesmo 
regulamento 

Alterado 
Foi indicada a Precisão 
Posicional Nominal na Planta 
de Zonamento 

Limites 
administrativos 

As plantas a apresentar não 
necessitam de conter a 
representação dos limites 
administrativos de freguesia 
nem a respetiva versão do CAOP 
utilizada, pelo que não há nada a 
objetar 

_ 

CCDRC Instrução processual Dá genericamente cumprimento 
às normas legais e 
regulamentares aplicáveis 

_ 

Conteúdo material e 
documental 

Os elementos apresentados dão, 
com as devidas adaptações, 
maioritariamente cumprimento 
ao disposto nos art.º 99.º e 100.º 
do RGIT 

_ 

Deveƌá seƌ iŶtegƌada a ͞FiĐha de 
Dados EstatístiĐos͟ 

Alterado 
Foi iŶtegƌada a ͞FiĐha de 
Dados EstatístiĐos͟ 

Não é apresentado Relatório 
Ambiental, sendo devidamente 
fundamentada a opção de 
isenção da sujeição da alteração 
do plano a avaliação ambiental 
estratégica 

_ 

Relembrada a necessidade de 
integrar o documento com as 
participações recebidas em sede 

_ 
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ENTIDADE 

 

 
TEMÁTICA 

 
COMENTÁRIOS 

 
SEGUIMENTO 

de discussão pública, no 
processo final. 

Cartografia Cartografia utilizada foi 
homologada pela DGT 

_ 

Regulamento No n.º 4 do art.º 64.º, face à 
redação, não se entende se as 
alíneas a) e b) são de aplicação 
cumulativa, nem porque se 
dividem em alíneas em vez de 
texto corrido. A referência às 
alíneas c) e d), julga-se tratar-se 
das respeitantes ao n.º 3 do 
mesmo artigo, pelo que deve 
ficar claro na redação 

Alterado 
As alíneas a) e b) foram 
aglomerados numa só. 
O número 4 foi alterado 
fazendo referência ao número 
anterior 

Na proposta de redação dos art.º 
64-º e 65.º por diversas vezes é 
utilizado o teƌŵo ͞lote͟, 
devendo ser substituído por 
͞paƌĐela͟ 

Alterado 
O teƌŵo ͞lote͟ foi suďstituído 
poƌ ͞parcela ou lote͟ 
 

Não são referidos os valores 
máximos de números de pisos 
ou outro parâmetro orientador 
eƋuivaleŶte Đoŵo seja ͞ altuƌa da 
faĐhada͟ 

Alterado 
Foi incluído o parâmetro 
͞altuƌa ŵáxiŵa da faĐhada͟ 

Nos art.º 64-º e 65.º, é sugerida 
a inclusão do parâmetro 
uƌďaŶístiĐo ͞íŶdiĐe de 
iŵpeƌŵeaďilização ŵáxiŵo͟, 
que pondere o valor máximo de 
percentagem de ocupação do 
solo, e em termos de 
usos/atividades permitidas 
pondere a admissão de 
operações de gestão de resíduos 

Não aplicável  
Tendo em conta a realidade 
territorial da área de 
intervenção, considera-se não 
ser necessária a inclusão do 
parâmetro urbanístico 
sugerido 

Sobre a proposta de revogação 
do PP, deve ser acautelado em 
Regulamento a questão do 
normativo em falta inerente ao 
número de pisos 

Alterado 
 

Planta de Zonamento Nada a observar _ 

Programa de 
Execução, Plano de 
financiamento e 
Fundamentação da 
Sustentabilidade 
Económica e 
Financeira 
Planta de 
Condicionantes 

Carece de explicação a segunda 
intervenção 

Alterado 
Segunda intervenção foi 
excluída 

No que se refere à primeira 
intervenção, o Quadro 1 não se 
encontra em conformidade com 
o texto 

Alterado 
Quadro foi retificado 

Não se encontra justificação 
para a integração da Planta de 
Condicionantes. Com a entrada 
em vigor da revisão do PDM, o 
PU do Sabugal deverá ser 
alterado por adaptação 

Alterado 
A Carta de Condicionantes 
não será integrada. 
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ENTIDADE 

 

 
TEMÁTICA 

 
COMENTÁRIOS 

 
SEGUIMENTO 

Conformidade ou 
compatibilidade da 
proposta de plano 
com os programas 
territoriais existentes 

A CM deverá recorrer ao 
procedimento mais adequado 
para articulação com o PDM 

_ 

A revogação do PP não conduz a 
constrangimentos ou vazio 
regulamentar, com exceção do 
já referido 

_ 

O Plano está obrigado a adaptar-
se às regras de classificação e 
qualificação do solo do novo 
RJIGT (DL n.º 80/2015, de 14 de 
maio) no prazo de 5 anos após 
entrada em vigor do diploma 
que o aprovou 

_ 

Quadro 2- Seguimento dado pelo plano em resultado dos comentários recebidos 
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Anexo I – Declaração de não existência de participações durante a 

Participação Pública Preventiva 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. AŶexos 
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Anexo II – Parecer Final da CCDRC e Ata da reunião de Conferência 

Procedimental 

 

 












































